


 CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. A estimativa de despesa para o exercício de 2026 será de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). 

3.2. A quantidade prevista não vincula a Câmara Municipal de Vargem Alta-ES a sua 

aquisição, seja total ou parcial, tendo em vista tratar-se de valor meramente estimativo. 

3.3. A aquisição será conforme a necessidade e o interesse público e ocorrerá mediante 

solicitação da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES de acordo com o critério de escolha 

que será o de MENOR PREÇO considerando as cotações realizadas no momento da 

contratação, incluindo tarifas, taxa de embarque e taxa de serviço da CREDENCIADA, 

conforme dispõe o inciso IV do parágrafo único do artigo 79 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do orçamento da 

Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, na seguinte atividade consignada no orçamento: 

I) Atividade n.º 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

II) Elemento de despesa: n.º 3.3.90.33.00000 - Passagens e Despesas com Locomoção. 

III) Subelemento de despesa: 3.3.90.33.01000 – Passagens para o País.  

4.2. No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas 

autorizadas para este Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que 

serão indicados por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pela 

servidora LAURIAN PEZZIN BORLOT, nos termos do Artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, que 

deverá atestar a adequada prestação dos serviços contratados.  

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

6.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021, 

com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial 

firmado entre as partes, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
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